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LEI N. º 2.242        De  09 de Junho de 2004 
 
 

DISPOE SOBRE A CONTRUÇÃO DE                      
UM CAMPO DE FUTEBOL E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, APROVA, e eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte 
Lei. 

 

Art. 1º. Fica a Prefeita Municipal de Araguaína, autorizada a 
construir um campo de futebol, no jardim Paulista, em área a ser  definida por esta 

municipalidade. 

 

Parágrafo Único – O campo de futebol deverá ser construído 
no setor Jardim Paulista, em área pública, obedecendo as normas legais 

especificadas no Projeto de Engenharia a ser elaborado pelos técnicos da Secretaria 

Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de Araguaína, de forma a atender as 

especificações técnicas legais e aos anseios da comunidade local e em especial a 

juventude desportista 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

    GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 09 (nove)  dias do mês de 
Junho do ano de 2004. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 
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